
ANOTAcOES AO PODER DE SIGILO DO ESTADO INSOR ITO NO 
ART. 50 . ( NOISO XXXIII oAcoNsTITuIcAo FEDERAL 

Câudio Henrique de Castro' 

RESUMO: Breve andlise do art. 50,  inciso XXXIII, sob a recente ediçao da Lei no 11.111 
de 05 de rnaio de 2005 e o poder dos Tribunais tie Contas dos Estados de venjicar as despesas 
reLacionadas corn atividades sigilosas do Estado. 0 texto informa a recente bibliografia a respeito 
do terna sigilo e serviço secreto no Brasil e conclui quc estes serviços nãoprescindern defiscalizacao 
dos Tribunais tie Contas. 

PALAYRAS - CHAVE: Fiscalizaçao; sigilo; art.50, inciso XXJII da C.E 

1. Introdução 

Recentemente foi editada a Lei no 11.111 de 05 de maio de 2005 que regulamenta 

o inciso XXXIII do art. 50  da Constituiçao Federal, verbis: 

'4rt. 5' (..) XXXIII - todos tern direito a receber dos orgaos pzbiicos inforrnaçbes de seu 

interesse particwar, ou de interesse coletivo ou geral, que serào prestadas no prazo de iei, sob 

pena de responsabilidade, ressaluadas aguelizs cuio sirilo seia imp rescindIuei a seurança da 
sociedade e do Estado; "(grifamos) 

0 art. 50  da lei infraconstitucional dá poderes ao Tribunal de Contas da União 

para disciplinar internamente a manutenção das informaçoes produzidas e pelo princIpio 

da simetria constitucional também se aplica aos Tribunais de Contas dos Estados: 

4rt. 5" Os Poderes Legislatiuo e Judicidrio, o Ministério Pjblico da Unido e o Tribunal de 

contas da União disciplinarão internamente sobre a necessidade de manutencáo da protecdo 

das informacôes por ties produzidas, cuio sig-ilo seia imp rescindluel a seguranca da sociedade e 

do Estado, bern como a possibiiid4de de seu acesso quando cessar essa necessidade, observada a 

Lei n" 8159, de 08 dejaneiro de 1991 e o disposto nesta Lei. "(grfamos) 

Por sua vez a Lei no 8159/91 (antecedida pela Medida Provisória no 228/2004) 

dispoe sobre a poiltica nacional de arquivos püblicos e privados e dá outras providéncias, 

no que foi exaustivamente regulamentada pelo Decreto no 4553/2002. 

0 prazo para a restriçao de acesso é de 30(trinta) anos que poderá ser prorrogado 

por igual tempo a teor do § 20 do art. 23 da Lei no 8 159/91 ou ate permanecer confidencial 

'Advogado Assessor Juridico no ICE-PR, Professor Universitário, Especialista em Direito Administrativo, Mestre em Direito das Relaçoes 
Sociais (UFPR). 
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indefinidamente nos termos do § 20 do art. 6° da Lei no 11.111/05, leia-se ad eternum 

dependendo do tema. 

Do sigilo de Estado 

0 imperador Constantino, mesmo depois de convertido, aborrecia os j ufres católicos 

por se negaram a pronunciar a pena de morte, fiéis ao princIpio do "não matarás", naquela 

ocasiao o saber dos juristas foi para descobrir os carninhos direitos, pelas vias mais tortas 

(Cunha, 1998, p. 97). Assim é a tarefa de trabaihar corn o tema tao sinuoso e delicado 

do direito ao sigilo nurn Estado que se intitule de Direito e Democrático (Canotilho, 

1999)'. 

Inegavelmente os Estados possuem serviço de inteligência e no Brasil sua criação 

oficial foi em abril de 1956 pelo Presidente Juscelino Kubitschek, denominando-o de Sfici 

(Serviço Federal de Inforrnaçoes e Contra-informaçao), inspirado no serviço secreto dos 

Estados Unidos da America e na polarizacao EUA-URSS no pós-guerra e na doutrina 

da Segurança Nacional que justificou governos nao democráticos na America Latina 

(Figueiredo, 2005). Desta forma, historicarnente, o Estado brasileiro náo se acosturnou 

ao uso democrático dos serviços de informaçoes na instância püblica do poder. A partir de 

1988 a democracia bate na porta querendo entrar. 

A questao que se poe é a seguinte: existem sigilos estratégicos de Estado para 

salvaguardar a própria existéncia do Estado? A resposta inexoravelmente é afirmativa. 

Ha, por óbvio, escoihas dos setores em que o Estado ira atuar para salvaguardar sua 

soberania, interna e externarnente. Em outras palavras, a decisão está nas mãos do Executivo 

e sendo este eleito, democraticamente, está legitimado para faze-b. Evidentemente ha 

limites. 

Tais limitaçOes envolvem a tecnica de ponderaçao (Barroso, 2005; Canhotilho, 

Moreira, 1991; Avila, 2003; Farias, 1996), isto é, a técnica de decisâo jurIdica aplicavel a 

casos difIceis (hard cases). 

Possibilidades de atuaçao do Estado e sigilo das despesas 

Recentemente a Poilcia Federal tern demonstrado muito vigor no combate a 

quadrilhas dos mais variados delitos, esta escoiha de atuaçao é por óbvio uma estratégia de 

Estado em repressao a certos segmentos, inclusive das elites. 

'Pois o Estado de Direito observa o pnncipio de justa med Ida porque se estmtura em tomo de urn puincipio material vulgarmente thamado 
ptincipio da proibiçao do excesso. 
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j, 	 ..'. I 	.r4t 5' IncisoXXXUI.. 

Esta é uma escolha de atuação na eterna busca das mãos manchadas, é Raskolnikov 

de Crime e Castigo, são quase todos em As mãos sujas de Sartre e Os Justos de Camus 

(Cunha, 1998). 

Pode-se, por exemplo, eleger o combate aos crimes do colarinho branco (Santos, 

2001, P. 33 e ss) (white-collar crime) possibilidade que deita raiz na Revoluçao Francesa 

que instituiu a igualdade do direito e afastou a impunidade das classes dorninantes, clero 

e nobreza. Em sIntese, a elite nao estaria imune a aplicacao da lei penal, urn sonho ainda 

para alguns palses em desenvolvimento (Santos, 2001, p. 63 e ss) 2 . 

Corn efeito, qualquer que seja o desiderato do serviço de informacoes da União e 

dos apareihos repressivos policiais da União e Estados-membros no desempenho das suas 

funçóes, reflexamente suas despesas, conforme o caso e o grau de sigilo, ensejarao reserva 

de publicidade, pois igualmente envoltas por Argus3 , nos termos do art. 5°, inciso XXXIII 

da Constituiçao Federal e sua disciplina infraconstitucional. 

Conclusóes 

A guisa de concluir, na brevidade que comporta o presente artigo, vislumbramos 

algumas incertezas, todavia, das convicçóes podemos destacar que: 

as despesas que se relacionem diretamente corn tarefas de sigilo de Estado 

possuern publicidade contábil restrita e/ou restringIvel, alcançadas pelo inciso XXXIII do 

art. 50  da Constituiçao Federal e sua legislacao infraconstitucional; 

a regularidade das despesas observará o princIpio dajusta medida, da razoabilidade 

e da proporcionalidade, no tripe: adequacao, proporcionalidade e proibicao de excesso, em 

decorréncia do devido processo legal (substantive due process of law) do inciso LIV do art. 

50 da Constituicao Federal; 

não são inexpugnáveis as despesas relacionadas aos serviços de inforrnacao e 

sigilo do Estado, contudo não devern seguir os processos de comprovacão convencionais 

visto que a atuação do Estado é diferenciada nestas tarefas, nos terrnos do inciso XIXXIII 

do art. 50  e do §70  do art. 144 combinados corn o inciso II do art. 71 da Constituiçao 

Federal. 

2  Cabe assinalar que os crimes de colarinho branco sempre tiveram a id6a do tradicional funcionamerito diferenciado da justiça penal, seja 
pelo julgamento e pelas penas. Assinale-se o tratamento diferenciado quanto as classes dominantes, ver ainda: 0 Atlas da exclusão social, 
volume 03: os ricos no Brasil I Marcio Pochrnann et a! (organizadores). São Paulo: Cortez, 2004, p. 25: As chamadas classes supenores 
tendem a ocupar os principals postos-chave na estrutura de comando do poder politico econOmico, e desfrutarn, por conseqüência, de elevado 
status social.' Isto as Imuniza ao Direito Penal. 
2  Argus: semideus do Olimpo que Jupiter encarregou de vigiar os deuses, tinha cern olhos e numa outra versão possuia urn terceiro olbo na 
testa, esta ültima tot adotada nos papéis do Serviço de lnteligencia brasileiro, sobretudo nas décadas de 70 e 80, sendo abandonada em 2000 
in FIGUEIREDO, Lucas. Ministério do Silénclo: a histOria do serviço secreto brasileiro de Washington Luis a Lula (1927-2005). São Paulo, 
Rio de Janeiro: Record, 2005, p. 11-13. 
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